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EXTERIOR

Semestral . ........ 	 	Cr$ 440,00
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EXTERIOR
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PORTE AÉREO
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• Horário da Redação
O Setor de Redação funciona, para atendimento do público, das 11 às 17 horas.

• Dos Originais
As Repartições Públicas deverão entregar no Serviço de Comunicações do De-

partamento de Imprensa Nacional, até às 17 horas, o expediente destinado à pu-
blicação.

— Os originais para publicação, devidamente autenticados, deverão ser dati-
lografados diretamente, em espaço dois, em papel acetinado ou apergaminhado,
medindo no máximo 22 x 33 cm, sem emendas ou rasuras. Serão admitidas cópias
em tinta preta e indelével, a critério do D.I.N.

— Os originais encaminhados à publicação não serão restituídos às partes,
ainda que não publicados.

• Reclamações
As reclamações pertinentes à matéria retribuída, nos casos de erro ou omis-

são, deverão ser formuladas por escrito ao Setor de Redação, até o quinto dia útil
, subseq0ente à publicação.

• Assinaturas
As assinaturas para o exterior serão anuais.
— As assinaturas vencidas serão suspensas sem prévio aviso.
— Para evitar interrupção na remessa dos órgãos oficiais, a renovação de as-

sinatura deve ser solicitada com trinta (30) dias de antecedência.
— As assinaturas das Repartições Públicas serão anuais e deverão ser reno-

vadas atk 31 de março.
— Os Suplementos às edições dos órgãos oficiais só serão remetidos aos assi-

nantes que solicitarem no ato da assinatura
— Os pedidos de assinatura de servidores devem, ser encaminhados com com-

provante de sua situação funcional.
• Remessa de Valores.

A remessa de valores deverá ser feita mediante Ordem de Pagamento por cheque, pa-
gável em Brasília, a favor do Departamento de Imprensa Nacional , acompanhada de es-
clarecimento quanto à sua aplicação.

Art. 49 - Este Decreto entrará em vigor na data de sua ..pu

blicação, revogadas as disposições em contrário.

BRASILIA,	 em 09 de	 agosto	 de 1979;	 1589

da Independáncia e 919 da República.

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
Maximiano Fonseca

Decreto n9 83 831 de 09 	 de agosto	 de 1979

Abre ao Ministério do Exército o crédito suplemen
tar no valor de Cr$ 97.000.000,00, para reforço
de dotaçOps consignadas no vigente Orçamento.

C) Presidente da República

usando da atribuição que lhe confere o artigo 81, item III, da Consti
tuição, e da autorização contida no artigo 79, da Lei n9 6.597, de 01
de dezembro de 1978,

DECRETA:
Art. 19 - Fica aberto ao Ministério do Exercito,

o crédito suplementar no valor de Cr$ 97.000.000,00 (noventa e sete
milhSes de cruzeiros), para reforço de dotaçaes orçamentárias indica
das no anexo I deste Decreto.

Art. 29 - Os recursos necessários á execução do
disposto no artigo anterior dedorrerão de anulação parcial da dotação
orçamentária indicada mo anexo II deste Decreto.

Art. 39 - Este Decreto entrará em vigor na data

de sua publicação revogadas as disposições em contrário.

13rasilia, em	 06	 de	 agosto	 de 1979;

1589 da Independência e 919 da República.,

JOÃO B. DE FIGUEIREDO
VValter Pires
Karlos Rischbieter
Mário Henrique Simonsen
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1ANEXO CO DECRETO 09 83831, de 09 de agosto de 1979)
	

Cr$ 1.00

CÓDIGO ESPECIFICAÇÃO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

M/DIFTERIO DO EXERCITO 97.000.000

MINISTER/O CO EXERCITO 97.000.000

1661.06280212.398 CONTRIBUIÇÃO PARA O FUNDO DO EXERCITO 3214.00 47.000.000

1601.06281664.613 MANUTENÇÃo DE MATER/AL BELICO 3120.00 50.000.000

•

TOTAL 97.000.000

ANEXO II
	

CANCEL~TO

'ANEXO AO DECRETO NO 83 031, de 09 de agosto de (979)
	

Cr$ 1,00

CÓDIGO ESPECIF/CAÇÁO
NATUREZA

DA
DESPESA

VALOR

RESERVA DE CONTINGÊNCIA • 97.000.000

RESERVA DE CONTINGENCIA 97.000.000

3900.99999999.999 RESERVA DE CONT/DGENCIA 9001.00 97.009.000

TOTAL 97.000.000

DECRETO N9 83.81 5 - DE 07 DE AGOSTO DE 1979.

Abre ao Ministerio das Minas e Energia o crãdi to suplementar

no valor de Cr$ 2.557.000,00 para reforço de dotações consig-

nadas no vigente Orçamento.


